
Altera  a  Lei  nº  12.527,  de  18  de
novembro de 2011 (Lei de Acesso à
Informação), para permitir o pedido
de informação anônimo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art.  1º  O  art.  10  da  Lei  nº  12.527,  de  18  de

novembro  de  2011  (Lei  de  Acesso  à  Informação),  passa  a

vigorar com as seguintes alterações:

“Art.  10.  Qualquer  interessado  poderá

apresentar  pedido  de  acesso  a  informações  aos

órgãos e entidades referidos no art. 1º desta Lei,

por  qualquer  meio  legítimo,  e  o  pedido  deverá

conter a especificação da informação requerida.

§  1º  Para  o  acesso  a  informações  de

interesse  público,  a  identificação  do  requerente

não poderá ser exigida, sendo esta facultativa. 

..............................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS, na data da chancela.

ARTHUR LIRA
Presidente 
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2443354

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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